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O ator Alex Pettyfer de “Magic Mike” fala 
sobre briga com Channing Tatum
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Saúde de Goiânia 
realiza 1,4 milhão 
de visitas de combate 
à dengue em 2015
Os principais criadouros encontrados 
com focos em 2015 foram em vasos 
sanitários (20%), material descartável 
(17%), ralos (15%), pneus (7%), latas 
(6,4%) e piscinas (5,7%)
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Procon Goiânia 
informa que órgão 
não atenderá nesta 
sexta-feira
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ACESSIBILIDADE

Prefeito Paulo Garcia 
regulamenta utilização de piso 
tátil em calçadas de Goiânia

PÁGINA 04

Solenidade de assinatura do decreto ocorrerá 

hoje, dia 3, data em que se celebra o Dia 

Internacional da Pessoa com Deficiência. Na 

ocasião, Paulo Garcia receberá também a 

minuta do Projeto de Lei (PL) das Calçadas no 

Município para avaliação



Plantão policial
Uruana - GO

Aparecida de Goiânia - GO

Grave acidente envolvendo moto e 
caminhonete deixa duas pessoas mortas

Paciente internado após ser baleado em 
troca de tiros com a PM foi  executado

Nesta última terça-feira (01) um grave acidente 
envolvendo uma caminhonete e uma motocicleta 
deixou duas pessoas mortas na GO-154 em Uruana. 
De acordo com as primeiras informações da Polícia 
Militar, a caminhonete seguia em alta velocidade pela 
rodovia sentido a cidade de Itaguaru e a moto tipo 
Honda Biz também estava no mesmo sentido e era 
conduzida por uma mulher que carregava seus dois 
filhos pequenos na garupa. Em seguida, por motivos 
ainda desconhecidos, o condutor da caminhonete teria 
passado por cima da moto e logo após atropelou um 
homem que fazia caminhada às margens da rodovia O 
homem morreu na hora. A condutora da motocicleta 
ainda foi socorrida no local, mas também não resistiu.

Nesta última segunda-feira (30) um homem de 29 
anos que estava internado em uma das enfermarias 
HUAPA foi executado na unidade de saúde. De acordo 
com a Polícia Militar, o paciente estava no hospital 
após ter sido baleado no tórax durante uma troca de 
tiros com um policial militar no bairro Independência 
em Aparecida de Goiânia. Na ocasião ele juntamente 
com um comparsa teriam tentado assaltar o policial 
quando foi surpreendido pelo militar que reagiu e atirou 
contra os criminosos. Já durante a noite, dois homens 
encapuzados teriam pulado o muro dos fundos do 
hospital e renderam o policial que fazia a escolta do 
paciente. Em seguida eles dispararam várias vezes 
contra o indivíduo que não resistiu e morreu no local.
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Henrique Tibúrcio vai permanecer no 
governo de Marconi Perillo

Ao contrário do que um site publicou, o secretário de 
Governo, Henrique Tibúrcio, não será demitido pelo 
governador Marconi Perillo (PSDB). Henrique Tibúrcio 
(PSDB) pode até ser remanejado, por exemplo para a Casa 
Civil, mas não afastado do governo. Marconi Perillo não 
tem tradição de deixar seus companheiros de jornada na 
chapada. Henrique Tibúrcio é um valor novo e, por certo, 
não será queimado por causa de uma derrota, não do 
meio político, e sim na área classista. Aliás, frise-se, ele não 
disputou eleição na OAB-Goiás recentemente. Quando 
disputou, ganhou duas vezes seguidas.

Efeito Celg: fazenda em Rio Verde fica 
sem energia por seis dias e família 
tem prejuízos

A péssima 
infraestrutura da 
Celg afeta a vida da 
população goiana. 
A TV Anhanguera 
mostrou que em Rio 
Verde uma fazenda 
ficou sem energia durante seis dias. Os prejuízos são 
enormes e o caseiro tem que buscar água na lata.

Deputado Adib Elias está internado 
em um hospital de Catalão

O deputado estadual 
Adib Elias, do PMDB, 
está internado no 
Hospital São Nicolau, 
em Catalão, no 
Sudeste de Goiás. Ele 
não compareceu à 
Assembleia Legislativa 
na terça-feira, 1º. Depois 
de se sentir mal, ele fez um cateterismo e passa bem.

Deputada Adriana Accorsi ataca Iris 
e Agenor Mariano: “Pessoas que até 
ontem abraçavam o prefeito disseram, 
no outro dia, que ele não presta”

Em entrevista ao Jornal Opção online, a deputada 
Adriana Accorsi (PT) condenou “aliados” que, 
movidos por circunstâncias eleitorais, como Iris 
Rezende (PMDB) e o vice-prefeito Agenor Mariano 
(PMDB), agora tripudiam sobre o prefeito Paulo 
Garcia (PT) depois de anos exaltando-o. “Pessoas 
que, até ontem, abraçavam o prefeito, no outro 
dia, disseram que ele não presta. Goiânia está 
cansada disso”.

Blog do Afonso: mais de 100 deputados 
respondem a inquérito no Supremo 
Tribunal Federal. Cinco são de Goiás

Levantamento realizado 
pelo site Congresso 
Em Foco revela que 
130 deputados federais 
tem alguma forma de 
pendência no Supremo 
Tribunal Federal, entre 
ações penais e inquéritos 
(investigações). Dos 17 
deputados que compõem 
a bancada do Estado de 
Goiás, cinco estão nessa 
lista: Célio Silveira (PSDB), 
Magda Mofatto (PR), 

Roberto Balestra e Sandes 
Jr (PP) 
e Rubens Otoni (PT).



DA REDAÇÃO COM SECOM - Du-
rante todo o ano de 2015, 
nos 633 mil imóveis de Goi-
ânia ocorreram 1,4 milhão 
de visitas domiciliares que 
detectaram focos do mos-
quito transmissor da den-
gue, o Aedes aegypti, em 
23.265 destes. O dado repre-
senta 3,6% das residências 
do município. Apesar da 
redução de casos de dengue 
na Capital, a doença ainda 
continua sendo motivo de 
preocupação. Em 2015, fo-
ram notificados 76.364 ca-
sos e 29 óbitos confirmados 
pelo vírus.

Se comparado ao mes-
mo período do ano passa-

do, houve um aumento de 
195,42% no número de ca-
sos. Essa foi à maior epide-
mia no município desde a 
introdução do vírus da den-
gue. A Secretaria Municipal 
de Saúde (SMS), com o in-
tuito de combater o vírus, 
reforçou as ações de dengue 
nesse ano. Para a superin-
tendente em Vigilância em 

Saúde, Flúvia Amorim, a Ca-
pital está terminando o ano 
com o maior número de ca-
sos de dengue já registrados 
na história e uma avaliação 
está sendo feita para as ações 
do ano que vem.

Um dos principais tra-
balhos executados, neste 
ano, pela prefeitura para 
eliminar focos do mosquito 
da dengue foi a Força Tarefa 
nos bairros. Ocorreram nove 
edições da operação, pro-
movidas por meio da parce-
ria entre SMS, Companhia 
de Urbanização de Goiânia 
(Comurg), Secretaria de In-
fraestrutura e Serviços Públi-
cos (Seinfra) e Agência Mu-
nicipal de Meio Ambiente 
(Amma). Ação percorreu 16 
setores que apresentavam 
maiores registros de casos de 
dengue, onde aconteceram 
fiscalizações, roçagem nos 
lotes baldios, remoção de en-
tulhos, limpeza de bocas de 
lobo e visitas orientadas. “Es-

tamos realizando algumas 
pesquisas e avaliações das 
nossas estratégias, até então 
adotadas, para tentar encon-
trar o que deve ser modifi-
cado dentro dos protocolos 
do Ministério. Uma dessas 
pesquisas é a verificação da 
eficácia do fumacê, modi-
ficando a forma de fazer o 
bloqueio de casas com as 
bombas costais, de forma a 
determinar e redefinir o raio 
a ser trabalhado”, afirma Flú-
via Amorim.

Os principais criadou-
ros encontrados com focos 
em 2015 foram em vasos sa-
nitários (20%), material des-
cartável (17%), ralos (15%), 
pneus (7%), latas (6,4%) e 
piscinas (5,7%). Nesse intui-
to, a SMS realizou diversas 
ações de educação e mo-
bilização social, incluindo 
gincanas, visitas públicas, 
palestras, teatros, passea-
tas, mutirões educativos e 
oficinas de reciclagem. 
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Procon Goiânia informa 
que órgão não atenderá 
nesta sexta-feira

Material escolar deverá 
ficar 10% mais caro em 
média, prevê associação

O Procon Goiânia esta-
rá fechado nesta sexta-fei-
ra, 04, em razão de serviços 
de limpeza e dedetização. 
Os atendimentos retor-
nam em horário normal 
na próxima segunda-feira, 
07, a partir das 7 horas.

O superintendente do 
órgão, Rodrigo Melo, disse 
que o serviço de limpeza e 
dedetização das unidades 
visa assegurar boas condi-
ções de atendimento para 
o consumidor goianiense 
e colaboradores do órgão.

O material escolar 
deve ficar, em média, 10% 
mais caro em 2016, segun-
do previsão da Associação 
Brasileira dos Fabricantes 
e Importadores de Arti-
gos Escolares (Abfiae). A 
associação prevê que pro-
dutos fabricados no país, 
como caneta, borracha e 
massa escolar, podem ter 
aumento de até 12% e que 
os produtos importados, 
como mochilas, lanchei-
ras e estojos, subirão de 
20% a 30%.

Segundo a Abfiae, nos 
últimos 12 meses os itens 
de material escolar su-
biram, em média, 10% e 
a expectativa é que esse 
percentual se mantenha 
no ano que vem. A des-
valorização do real, o au-
mento dos insumos e da 
mão de obra contribuem 
para o aumento. “O au-
mento será maior do que 
o dos anos anteriores, que 
tem ficado ligeiramente 
abaixo da inflação. Este 
ano será acima por cau-
sa da desvalorização do 
câmbio, que tem impacto 
em toda a cadeia produ-
tiva”, diz, Rubens Passos.

Segundo ele, tanto os 
importadores quanto a in-
dústria nacional sentirão 
o impacto. A estimativa de 

redução nas vendas é 5% 
a 10% em relação a 2014.

Diante desse cenário, 
o presidente da associa-
ção recomenda aos pais 
e responsáveis que pes-
quisem bastante antes de 
comprar o material e que 
antecipem as compras. 
“Muitos lojistas compra-
ram produtos no primeiro 
semestre deste ano ainda 
sem o aumento dos pre-
ços que ocorreu a partir 
de julho. Esses lojistas não 
sofreram com os aumen-
tos e estão com preço mé-
dio melhor. Quanto mais 
conseguirem antecipar as 
compras, menores os pre-
ços”, explica.

O presidente da As-
sociação de Pais e Alu-
nos do Distrito Federal 
(Aspa-DF), Luís Claudio 
Megiorin, recomenda 
que os pais e responsá-
veis fiquem atentos à lista 
de material escolar. Pela  
Lei 12.886/2013, as esco-
las não podem obrigar os 
pais a comprar material 
de uso coletivo como pa-
pel higiênico ou resmas de 
papel. “Só de observar a 
legislação que os protege, 
os pais poderão economi-
zar de 30 a 40% no gasto 
com material escolar”, diz. 

(ABR)

3
Quinta-feira,

3 de dezembro de 2015

COP21

Saúde de Goiânia realiza 1,4 milhão 
de visitas de combate à dengue em 2015

Oxfam: 10% dos mais ricos geram 
mais de 50% das emissões de CO2

A organização não 
governamental britânica 
Oxfam afirmou que 10% 
dos habitantes mais ricos 
do mundo são responsá-
veis por mais da metade 
das emissões de dióxido 
de carbono (CO2). Em 
relatório divulgado du-
rante a 21ª Conferência 
das Partes das Nações 
Unidas sobre Mudanças 
Climáticas (COP21), em 
Paris, a Oxfam informou 
que, no sentido inverso, 
metade dos mais pobres 
no planeta é responsável 
por apenas 10% das emis-
sões poluentes.

“As alterações climáti-
cas estão intrinsecamente 
ligadas às desigualdades 

econômicas. É uma crise 
induzida pelas emissões 
de gases de efeito estufa 
que afetam mais dura-
mente os pobres”, diz o 
relatório intitulado “De-

sigualdades Extremas e 
Emissões de CO2”.

O documento in-
forma que uma pessoa 
que faça parte do 1% da 
população mais rica do 
mundo “gera, em média, 
175 vezes mais” dióxido 
de carbono do que a que 
está entre os 10% mais 
pobres do mundo. Apesar 
de o cálculo das emissões 
de CO2 ser feito geral-
mente em função da pro-
dução por país, o estudo 
analisa sobretudo as for-

mas de consumo individual 
e tem em conta os produtos 
importados, comparando 
ainda os efeitos desses mo-
dos de vida sobre o clima.

O relatório da Oxfam 

mostra também que, mes-
mo que as emissões totais 
dos grandes países emer-
gentes progridam muito 
rapidamente - a China é 
o mais poluidor do mun-
do -, “as emissões ligadas 
ao modo de consumo dos 
habitantes mais ricos des-
ses países são bem me-
nores do que as dos seus 
equivalente nos países ri-
cos da Organização para a 
Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico”.

A Oxfam acrescenta que 
a Índia, o terceiro país mais 
poluidor do mundo, atrás 
da China e dos Estados Uni-
dos, deverá destronar os 
norte-americanos até 2030.

(ABR)

Agentes detectaram 
focos do mosquito 
em mais de 23 mil 
imóveis e ações 
continuam no 
próximo ano

SAÚDE
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Prefeito Paulo Garcia regulamenta utilização 
de piso tátil em calçadas de Goiânia
DA REDAÇÃO COM SECOM - 
O prefeito de Goiânia, 
Paulo Garcia, assina 
nesta quinta-feira, 03, 
em celebração ao Dia 
Internacional das Pes-
soas com Deficiência, 
decreto que regulamen-
ta a implementação de 
piso tátil direcional e de 
alerta nas calçadas dos 
imóveis da capital goia-
na. Durante solenidade, 
que acontecerá às 9 ho-
ras, no auditório do sex-
to andar do Palácio das 
Campinas Venerando 
de Freitas Borges (Paço 
Municipal), o chefe de 
Executivo goianiense re-
ceberá também a minuta 
do Projeto de Lei (PL) das 
Calçadas no Município, 
que foi formulada pela 
Comissão Técnica Per-
manente de Acessibili-
dade e Inclusão (CTPAI).

De acordo com Cidi-
nha Siqueira, superinten-
dente de Direito à Pessoa 
com Deficiência e Mobi-
lidade Reduzida da Secre-
taria Municipal de Direi-
to Humanos e Políticas 
Afirmativas (SMDHPA), 
é estabelecido no docu-
mento que o piso tátil e 
de alerta nas calçadas de-
verão atender às normas 
em conformidade com a 
Lei 8.644/2008, mais co-
nhecida como o Estatuto 
do Pedestre. “O piso tátil 
e de alerta têm como ob-
jetivo auxiliar as pessoas 

com deficiência visual ou 
baixa visão a terem mais 
autonomia e segurança 
durante a locomoção”, 
disse a superintendente, 
alertando que a sinaliza-

ção tátil é a maneira mais 
eficiente para identifica-
ção dos caminhos e os 
obstáculos.

Cidinha Siqueira ex-
plica ainda que, confor-

me a regulamentação, as 
calçadas são subdividas 
pelas faixas de serviço, 
de acesso e livre. “Para 
implantação do piso tátil, 
o tamanho das faixas são 

estabelecidos conforme 
a largura das calçadas, 
com variação de 1,5 a 
quatro metros”. Ela cita 
que, nas faixas de serviço, 
são implantados equipa-

mentos de infraestrutura 
como hidrantes, postes, 
sinalizações de trânsitos, 
gramas e outros. A faixa 
de acesso fica próxima 
ao imóvel e, nesse perí-
metro, nada pode ser im-
plantado conforme o do-
cumento. “É exatamente 
no centro da faixa livre, 
local destinado para cir-
culação de pedestres, 
que o piso tátil é instala-
do”, ressalta.

LEI DAS CALÇADAS
Ainda em menção ao 

Dia Internacional das 
Pessoas com Deficiência, 
Paulo Garcia receberá 
a minuta do Projeto de 
Lei (PL) das Calçadas no 
Município. Conforme o 
texto, as calçadas terão 
de seguir um padrão em 
termos de inclinação, de 
declividade e de sequên-
cia com as calçadas vizi-
nhas. “As calçadas terão 
piso antiderrapante, fai-
xa livre para o pedestre 
com piso tátil, além de 
espaço específico para 
serviços como postes e 
lixeiras. É uma inovação 
à sociedade para que to-
dos possam trafegar com 
segurança”. Cidinha pa-
rabenizou o prefeito Pau-
lo Garcia pela iniciativa. 
“Goiânia tem 82 anos e 
Paulo foi o primeiro pre-
feito a se preocupar com 
a acessibilidade das cal-
çadas”, afirmou. 

Solenidade de assinatura do decreto ocorrerá amanhã, 03, data em que se celebra o Dia 
Internacional da Pessoa com Deficiência. Na ocasião, Paulo Garcia receberá também a minuta do 
Projeto de Lei (PL) das Calçadas no Município para avaliação

MUNICÍPIO DE ABADIÂNIA E D I T A L   D E    L I C I T A Ç Ã O PREGÃO PRESENCIAL Nº 085 /2015 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-  O MUNICÍPIO DE ABADIANIA - GO, por intermédio por meio do Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria Municipal Nº 113/2015, torna público aos interessados, que estarão reunidos no dia 14 de dezembro de 2015, na sede da Prefeitura Municipal, as 15:00 horas, a fim de receber, abrir 
e examinar propostas e documentações de empresas que pretendam participar do Pregão Presencial nº 085/2015 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme processo nº 003738/2015 E 
OUTROS, esclarecendo que a presente licitação e consequente contratação serão regidas de conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/02, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 047/14,   
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666/93 com suas alterações e demais PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIANIA – GO.  1 - DO OBJETO Registro de Preços para eventual aquisição de Combustíveis, na forma 
parcelada, de acordo com as necessidades do Poder Público Municipal, compreendendo SAAE e Fundos  Municipais, devidamente descritas nos Termos Referenciais elaborados pela Secretaria  Municipal de Educação e Outras (Proc. 
003738/15 e outros). 1.1 ITEM 01 – GASOLINA COMUM. 1.2 ITEM 02 – DIESEL COMUM. 1.3 ITEM 03 – ETANOL 1.4 ITEM 05 – DIESEL S-10. Abadiânia, 03 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE ABADIÂNIA E D I T A L  D E    L I C I T A Ç Ã O PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2015 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-  O MUNICÍPIO DE ABADIANIA - GO, por intermédio  por meio do Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio, designados  pela Portaria Municipal nº 113/2015,  torna público aos interessados, que estarão reunidos no dia 15 de dezembro de 2.015,  na sede da Prefeitura Municipal, as 08:00 horas, a fim de receber, abrir 
e examinar propostas e documentações de empresas que pretendam participar do Pregão Presencial n.º 086/2015 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme processo nº 003798/2015, 
esclarecendo que a presente licitação e consequente contratação serão regidas de conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/02, Lei Complementar nº 123/2006,  Lei Complementar nº 147/2014, com 
o respectivo Decreto Regulamentador,   aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666/93 com suas alterações e demais exigências deste Edital. PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIANIA – GO. 1- DO OBJETO Registro 
de Preços para eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros Alimentícios diversos para a Padaria Comunitária, de acordo com as necessidades do Poder Público Municipal, devidamente descritas no Termo 
de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Os gêneros citados neste procedimento deverão obrigatoriamente serem classificados de primeira qualidade.
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PATÓGENO FÚNGICO

As bananas correm 
risco de serem extintas

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCUS VINICIUS RABELO 
DOURADO, CPF: 049.624.961-40.

REQUERIMENTO Nº 24726

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCUS VINI-
CIUS RABELO DOURADO, CPF: 049.624.961-40, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 14 DA QUADRA 60, SETOR 07, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 14 DA QUADRA 60, SETOR 07, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE
OU QUADRA 15 LOTE 72 CASA 01, JARDIM BRASÍLIA, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 41.921 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 18.785,40 ( dezoito mil setecentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta centavos ), além das despesas de cobran-
ça e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 
011.428.401-66 E VALERIA JESUS DE ANDRADE, 

CPF: 004.534.941-02.
REQUERIMENTO Nº 25159

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 011.428.401-
66 e VALERIA JESUS DE ANDRADE, CPF: 004.534.941-02, devedor 
fiduciante do imóvel alienado, R 14 NR 22 SETOR A Q 5 SETOR BELA VIS 
FORMOSA GO 73808785, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança R 14 NR 22 SETOR A Q 5 SETOR BELA VIS FORMOSA GO 
73808785
OU RUA 14 NR463 A FUNDOS JD OLIVEIRA FORMOSA GO 73805271, 
fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 51.804, a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.891,20 ( dois 
mil oitocentos e noventa e um reais e vinte centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO NONATO SILVA ALENCAR, 
CPF: 973.328.013-53 E DEUSAMARA PEREIRA DA SILVA 

ALENCAR, CPF: 037.392.191-81.
REQUERIMENTO Nº 25325

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUNDO 
NONATO SILVA ALENCAR, CPF: 973.328.013-53 e DEUSAMARA PEREI-
RA DA SILVA ALENCAR, CPF: 037.392.191-81, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 01 DO RESIDENCIAL MACEIÓ, DO LOTE 921 DA 
QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01 
DO RESIDENCIAL MACEIÓ, DO LOTE 921 DA QUADRA 41, CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
47.025 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.151,54 ( dois mil cento e cinquenta e um 
reais e cinquenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSIONE JOSE DOS SANTOS, 
CPF: 028.421.081-16.

REQUERIMENTO Nº 25113

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSIONE JOSE 
DOS SANTOS, CPF: 028.421.081-16, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA C DO RESIDENCIAL MAANAIN IV, DO LOTE 25 DA QUADRA 
92, CONJUNTO A, SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA C DO 
RESIDENCIAL MAANAIN IV, DO LOTE 25 DA QUADRA 92, CONJUNTO 
A, SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
42.179 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.890,26 ( três mil oitocentos e noventa reais 
e vinte e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILLIAN SANTOS MORAES, 
CPF: 058.049.125-00.

REQUERIMENTO Nº 25447

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WILLIAN SANTOS 
MORAES, CPF: 058.049.125-00, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA D DO RESIDENCIAL DARK, DO LOTE 14 DA QUADRA A-21, 
MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA D DO RESIDENCIAL DARK, DO LOTE 14 DA 
QUADRA A-21, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
54.521 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.243,79 ( quatro mil duzentos e quarenta e 
três reais e setenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIOMAR URCINO CARDOSO, 
CPF: 813.694.171-87.

REQUERIMENTO Nº 25095

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DIOMAR UR-
CINO CARDOSO, CPF: 813.694.171-87, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 17 DA QUADRA 25, JARDIM PEROLA DA BARRAGEM 
I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 17 DA QUADRA 25, JARDIM PEROLA DA BARRAGEM I, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 31.928 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.052,61 ( dois mil 
cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

E se sua fruta favorita 
fosse extinta? É o que pode 
acontecer com as bananas, 
elas podem simplesmen-
te desaparecer em breve. 
Acontece que um patógeno 

fúngico está se espalhando 
pelo mundo, e já pode estar 
afetando 80% das bananas 
mundiais. Um estudo re-
alizado na Holanda, mos-
tra que a doença começou 

no Pamaná – de lá ela tem 
grandes possibilidades de já 
ter chegado na Ásia, África, 
Oriente Médio e Austrália.

Esse mesmo fungo le-
vou quase a extinção total 

das bananas do tipo Gros 
Michel, em 1960. Seus efei-
tos foram descobertos em 
1876, quando uma doença 
foi relatada em plantações 
australianas de bananas.



Quinta-feira,
3 de dezembro de 20156

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE 
OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE ROBERTO DOS SANTOS, CPF: 
620.959.193-00 E ANA MARIA SILVA DOS SANTOS, 

CPF: 621.049.343-20.
REQUERIMENTO Nº 25506

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS, CPF: 620.959.193-00 e ANA MARIA SILVA DOS SANTOS, CPF: 
621.049.343-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, QD 03 LT 17 
CD VL FIGUEIRAS NR  CASA 18 RECREIO MOSSOR CIDADE OCIDENTA 
GO 72885480, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
QD 03 LT 17 CD VL FIGUEIRAS NR  CASA 18 RECREIO MOSSOR CIDA-
DE OCIDENTA GO 72885480, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 23.266 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.460,36 ( três mil qua-
trocentos e sessenta reais e trinta e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROGERIO PEREIRA MUNIZ, 
CPF: 097.910.336-33.

REQUERIMENTO Nº 25742

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ROGERIO PEREIRA MUNIZ, CPF: 097.910.336-33, 
devedor fiduciante do imóvel alienado, V 15 QD 71 E90 NR 14 CASA CH 
STR ABREU FORMOSA GO 73803035, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança V 15 QD 71 E90 NR 14 CASA CH STR ABREU 
FORMOSA GO 73803035, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 
50.260, a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 28.994,00 ( vinte e oito mil e novecentos e noventa e quatro reais  
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ESEQUIAS CORREIA DE OLIVEIRA, 
CPF: 071.955.786-07.

REQUERIMENTO Nº 25702

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) res-
pectivo(a), Sr(a). ESEQUIAS CORREIA DE OLIVEIRA, CPF: 071.955.786-
07, devedor fiduciante do imóvel alienado, Q 71 E 90 NR 3 CASA CHAC 
ABREU FORMOSA GO 73803050, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança Q 71 E 90 NR 3 CASA CHAC ABREU FORMOSA 
GO 73803050, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 50.249, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
44.806,60 ( quarenta e quatro mil oitocentos e seis reais e sessenta cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:DMI VL R$ 530,00 C/1201-RVC CONST.INCORPORADORA L, EM FV DE UNIAO F FERRAMENTAS LT;DMI VL R$ 1.198,84 
C/A MELO ATACADO ME, EM FV DE RIVER BLUE REPRES DE PROD DE INFORMATICA;DMI VL R$ 7.679,05 C/A MELO ATACADO ME, EM FV DE ALCATEIA ENGENHARIA DE SISTEMAS LT;DMI VL R$ 1.802,50 C/A MELO ATACADO ME, EM FV DE VO ESTAMPARIA LT 
- ME;DMI VL R$ 1.950,00 C/A MELO ATACADO ME, EM FV DE WILSON ROBERTO VENTRONE MARILIA ME;DMI VL R$ 3.650,00 C/A. MELO ATACADO - ME, EM FV DE SANCRIS LINHAS E FIOS LT;DMI VL R$ 10.970,50 C/A. MELO ATACADO ME, EM FV DE AMBAR 
DISTRIBUIDORA M E S LT;DMI VL R$ 1.093,50 C/AB COM DE SECOS E MOLHADOS EIRELI-E, EM FV DE ACAI DOCE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIM;DSI VL R$ 100,00 C/ADALBERTO DA SILVA GUIMARAES, EM FV DE DELTA EQUIP E SERV LT;DMI VL R$ 124,53 
C/ADAO ROBERTO DA SILVA, EM FV DE LOJAS ENE ESSE EIRELI EPP;DMI VL R$ 212,75 C/ADECLAIR SIL MARQ JUN 045604, EM FV DE NOBREGA SOUZA LT;DMI VL R$ 364,50 C/ALINNY DE SOUZA COSTA, EM FV DE W M IMPORTACAO E EXPORTACAO LT;DMI VL 
R$ 2.570,00 C/AMBIENTAL TECNOL CONS LT ME, EM FV DE TRIONIC PROD EQUIP P PERF;DMI VL R$ 2.109,68 C/ANDERSON CARDOSO FERREIRA, EM FV DE SONIC IMPORTS LT-ME;DMI VL R$ 1.440,55 C/AQUINO COM DE ALIMENTOS E, EM FV DE COOPERATI-
VA C M E GOIA;DMI VL R$ 210,28 C/B.R.A FUNILARIA E PINTURA EIRELIS ME, EM FV DE INTERTINTAS COM VAR DE TINTAS E COMPL 1;DMI VL R$ 220,00 C/BENATTI EQUIPAMENTOS LT, EM FV DE AMBRA ACABAMENTOS LT;DMI VL R$ 293,60 C/BENATTI EQUIPA-
MENTOS LT, EM FV DE AMBRA ACABAMENTOS LT;CCB VL R$ 7.085,15 C/BONFIM COM DE PECAS HIDRAULICA LT, EM FV DE BANCO BRADESCO SA;DMI VL R$ 89,50 C/CARLOS ALBERTO TANNUS, EM FV DE COPAG COMERCIAL DE PECAS AGRICOLAS LT;DSI 
VL R$ 650,00 C/CARLOS HENRIQUE SOUZA BENEVIDE, EM FV DE EQUIP KAR TURBO;DMI VL R$ 1.049,95 C/CARLOS ROBERTO MARTINS MOURAO, EM FV DE SOLAR BOTAFOGO LT;DMI VL R$ 1.121,18 C/CASSIANE SOCORRO DOS SANTOS AL, EM FV DE DOCE 
MINEIRO LT;DMI VL R$ 420,00 C/COMERCIAL DILOUCAS LT, EM FV DE VAGNER JOSE RODRIGUES EIRELLI EPP;DMI VL R$ 850,00 C/DAYANY SOUSA BORGES DA CRUZ, EM FV DE ALCIONE NAZARETH DE OLIVEIRA 23430575168;CCB VL R$ 2.198,37 C/DIEGO 
AUGUSTO SOARES DOS SANTOS, EM FV DE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA;DMI VL R$ 379,00 C/DIEYLE PEREIRA DE SOUZA, EM FV DE ELIMAR PEREIRA DI SOUSA;DMI VL R$ 284,16 C/DJALMA GOMES DA SILVA, EM FV DE RAFAEL DEL GROSSO 
LT;CHQ VL R$ 500,00 C/EDIFICIO VALERIA, EM FV DE SKV COM E SERVICOS LT C/ITAU;CHQ VL R$ 1.500,00 C/EDIFICIO VALERIA, EM FV DE SKV COM E SERVICOS LT C/ITAU;CHQ VL R$ 1.500,00 C/EDIFICIO VALERIA, EM FV DE SKV COM E SERVICOS LT C/ITAU;D-
MI VL R$ 265,50 C/EDISMAR DONIZETTE VIEIRA DOS SANTOS, EM FV DE SOMAFERTIL LT;CHQ VL R$ 5.000,00 C/ELIAS DA SILVA CARRILHO, EM FV DE KINSAO BRASIL IMPORT EXPORT LT C/ITAU;DMI VL R$ 561,60 C/EMERSON PARREIRA SILVA 05342717663, EM 
FV DE SAGA SA;DMI VL R$ 275,00 C/ENDSON FERREIRA FARIAS, EM FV DE LOJAS ENE ESSE EIRELI EPP;DMI VL R$ 1.874,83 C/ESTACAO JAPAN COM DE VEICULOS LT, EM FV DE TELEVISAO GOYA LT;DMI VL R$ 400,00 C/EUCAFLORA TRATAMENTO DE MADEIRAS 
LT, EM FV DE CENTRO AR REFRIGERACAO AUTOMOTIVA EIRELI - EP;DMI VL R$ 457,28 C/FAG EMPREENDIMENTOS CONST E SERV EIRELI, EM FV DE CONDOR ATACADISTA DE MATERIAIS PARA CONS;DMI VL R$ 529,16 C/FLAVIO RODRUIGUES DE SOUZA, EM 
FV DE RXT RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LT - ME;DMI VL R$ 4.451,25 C/FOCUS CONFECCOES LT - ME, EM FV DE VICUNHA TEXTIL SA;DMI VL R$ 16.080,50 C/GERCINA MARIA DE SA OLIVEIRA, EM FV DE EMCOP COZINHAS PROFISSIONAIS LT ME;NP VL R$ 
527,00 C/GERSON AMELIO DA SILVA, EM FV DE BELCAR INVESTCAR LT;DMI VL R$ 400,00 C/GIDEOES TRANSP EIRELI EPP, EM FV DE HELIO JOSE DE ALMEIDA GOIANO;DSI VL R$ 50,00 C/GISELE SANTOS, EM FV DE ROGERIO MAGALHAES DE ARAUJO NASCI-
MENTO;DMI VL R$ 320,00 C/GISELLE ALVES ROSA, EM FV DE SAG FARMACEUTICA EIRELI ME;CCB VL R$ 1.782,30 C/GLAUCIA BATISTA DE SOUZA, EM FV DE BANCO HONDA SA;DMI VL R$ 601,34 C/GUSTAVO LOTTI DE OLIVEIRA PAUL, EM FV DE RAFAEL DEL 
GROSSO LT;DMI VL R$ 500,00 C/HOJE TEC DA INFOR LT, EM FV DE COELHO E ASSIS LT;DMI VL R$ 130,24 C/HT PRINT DO BRASIL, EM FV DE EMBALAGENS PARANAIBA LT ME;DMI VL R$ 548,80 C/INCORPORADORA ORIENTE LT, EM FV DE GRUPO GUERREIRO 
LT - ME;DMI VL R$ 690,00 C/INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH, EM FV DE HOSPFAR - INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS HO;CHQ VL R$ 1.411,00 C/ISMAEL VIEIRA DE SOUSA, EM FV DE KINSAO BRASIL IMPORT EXPORT LT C/ITAU;DMI VL R$ 135,00 
C/IURY FERREIRA DE MIRANDA, EM FV DE ROGERIO VALADARES ALMEIDA REGO 793810141;DMI VL R$ 30,00 C/IZABELLA LOUREDO MATIAS, EM FV DE ROALSTAR SERVICOS ODONTOLOGICOS LT - M;DMI VL R$ 714,52 C/JC COM DE CUBAS LT ME, EM FV DE 
RR ARTEFATOS EM ACO INOX EIREL;DMI VL R$ 227,68 C/JEAN MARQUES ATAIDE, EM FV DE USINA F IND COM MASSA FINA LT;DMI VL R$ 303,95 C/JILDAZIO ADAM VIEIRA 00404512160, EM FV DE CASA DO MARCENEIRO LT  PAC;DSI VL R$ 650,00 C/JOSE AN-
TONIO DE GUSMAO VIANA, EM FV DE WS AR CONDICIONADO LT-ME;DMI VL R$ 340,60 C/JOSEIR MACIEL DOS SANTOS, EM FV DE J J M COM DE MAQUINAS LT - ME;DMI VL R$ 242,70 C/KADOSH COMUNICACAO CORPORATIVA LT ME, EM FV DE AUTO TINTAS 
BRASIL LT;DMI VL R$ 436,50 C/L A MOVEIS PLANEJADOS EIRELI - ME, EM FV DE CASA DO MARCENEIRO LT  PAC;DMI VL R$ 65,00 C/LA. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LT, EM FV DE BELFORT GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LT;DMI VL R$ 1.671,74 C/LAJES 
TROPICAL LT, EM FV DE ISOESTE INDUSTRIA E COM DE ISOLANTES TER;DMI VL R$ 300,00 C/LARISSA VILELA SILVA LUCIANO ME, EM FV DE GLEIDSON MARCOS COSTA - ME;DMI VL R$ 65,00 C/LAZARO MOREIRA DA SILVA O GOIANO ME, EM FV DE BELFORT 
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LT;DMI VL R$ 12.629,13 C/LEANDRO FRASAO BASSI ME, EM FV DE TEXTIL MN COM DE TECIDOS E CONFECCOES LT;DMI VL R$ 1.571,75 C/LIGUINHA PROMOCOES LT - ME, EM FV DE VISUALVAZ PROJETOS GRAFICOS LT ME;D-
MI VL R$ 520,26 C/LILIAN ALVES DE LIMA - ME, EM FV DE COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS SA.;DMI VL R$ 1.219,00 C/LOCSERVICE  COM E SERVICOS LT, EM FV DE CROW DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PECAS CUIABA L;DMI VL R$ 1.355,25 C/LOCSERVICE  
COM E SERVICOS LT, EM FV DE CROW DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PECAS LT;DMI VL R$ 2.311,50 C/LOCSERVICE  COM E SERVICOS LT, EM FV DE CROW DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PECAS CUIABA L;DMI VL R$ 1.095,00 C/LUCIANO A DE SILQUEIRA, EM 
FV DE MICHEL P A DE ALMEIDA - ME;DMI VL R$ 335,33 C/LUILEM OLIVEIRA DE SOUZA, EM FV DE CLEUSA FATIMA SIQUEIRA FLEURY DE LEMOS;CHQ VL R$ 2.500,00 C/MAEDSON FERNANDO DA SILVA, EM FV DE ODAIR TERRA C/HSBC;DMI VL R$ 1.951,94 C/
MARCIO DA SILVA RODRIGUES ME, EM FV DE SK AUTOMOTIVE SA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS;DMI VL R$ 788,00 C/MARIA CARDOSO DE FREITAS, EM FV DE CENTRO TERAPEUTICO ESTHEVAO LT - ME;DMI VL R$ 135,00 C/MARIANA MOREIRA VERONEZ, 
EM FV DE ROGERIO VALADARES ALMEIDA REGO 793810141;DMI VL R$ 748,00 C/MUNDIAL CAR LOCADORA DE VEICULOS AUTOMOT, EM FV DE CARVAJAL INFORMACAO LT;DMI VL R$ 68,88 C/NATIVA DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL LT, EM FV DE CARVAJAL 
INFORMACAO LT;DMI VL R$ 7.171,63 C/NOVA COMERCIAL LT -ME, EM FV DE ELGIN S A;NP VL R$ 290,00 C/OLINDA MARIA DE JESUS, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;DMI VL R$ 118,66 C/OPEN CAR AUTO SERVICE LT, EM FV DE PNEULANDIA COMERCIAL 
LT;DSI VL R$ 1.098,50 C/PAVILOC PAVIMENTACAO L M LT, EM FV DE KROYFF LUCIANO DE CASTRO;DMI VL R$ 371,43 C/PETROMEC INST. DE POSTOS DE COMBUSTIV, EM FV DE CENTRO TECNOLOGICO BRASILEIRO DA CONFORMIDADE;DMI VL R$ 3.133,88 C/
PROVIDENCE JEANS WEAR COM EIRELI ME, EM FV DE TEXTIL CANATIBA LT;DMI VL R$ 5.000,00 C/RAFAEL DE LIMA CASTRO, EM FV DE OXIGENIO CENTRO OESTE LT.;DMI VL R$ 1.614,75 C/REGINALDO MARQUES FLORIANO, EM FV DE CLAUDIO ANTONIO DE 
FREITAS;DMI VL R$ 375,00 C/RICK TRANSPORTES LT ME, EM FV DE EXPRESSO GEOMETRIA B LT;DMI VL R$ 150,00 C/RODRIGO DE ARAUJO TAVARES, EM FV DE INDUSTRIA E COM AUTOMOTIVO REIS LT - EM RECUP;DMI VL R$ 351,05 C/ROGERIO NOGUEIRA 
MENDES, EM FV DE MINERACAO JD LT;DMI VL R$ 19.300,00 C/SERGIO GUIMARAES GARCIA, EM FV DE ALG COMERCIAL LT - ME;DMI VL R$ 1.846,00 C/SERGIO GUIMARAES GARCIA, EM FV DE ALG COMERCIAL LT - ME;DMI VL R$ 1.280,00 C/SM CONSTRUCOES 
E IMAGENS, EM FV DE BRASLOC - BRASIL LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPA;NP VL R$ 290,00 C/SONIA MARIA FRANCISCA NASCIMENTO, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;DMI VL R$ 1.200,00 C/ST MOBILE LT, EM FV DE JVS TECNOLOGIA E SISTEMAS LT 
ME;DMI VL R$ 234,00 C/TRANSPORTADORA LB LT ME, EM FV DE TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LT;DMI VL R$ 401,34 C/TRANSPORTADORA LB LT ME, EM FV DE TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LT;DMI VL R$ 691,32 C/V C DE ALMEIDA - ME, EM FV DE 
CAMBUCI SA;DMI VL R$ 135,40 C/VALERIA DINIZ, EM FV DE DISK CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA - EIRELI - EPP;DMI VL R$ 1.550,00 C/VALTERSON CALDEIRA ALVES ME, EM FV DE 007 OXIGENIO E MATERIAIS P SOLDAS LT;DMI VL R$ 115,07 C/VANDERLEI PAS-
CUTTI, EM FV DE SOLAR BOTAFOGO LT;CHQ VL R$ 189,00 C/VANUBIA CAIXETA CAMPOS, EM FV DE LOSAN FACTORING LT C/BRADESCO;DMI VL R$ 650,00 C/VIEGAS E JUNQ. PREST SERVICOS, EM FV DE COM DE ARTIGOS P/ PET SHOP;DMI VL R$ 283,33 C/
VINICIUS THIAGO TIBURCIO DA SI, EM FV DE PONTO LIDER LT - ME;DMI VL R$ 1.801,50 C/VITOPLAST COM. DE PROD. DESC., EM FV DE DONIZETTI SOUZA G DESCARTAVEIS;DMI VL R$ 3.391,35 C/WET COM DE TECIDOS LT  0000000000, EM FV DE SANTANA 
TEXTIL SA; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS,INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDI-
TAL,QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 02 DE DEZEMBRO 2015. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA,SITO À RUA 09 N° 
1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

ADMINISTRAÇÃO  ’Goiânia tem que continuar na vanguarda da transparência’ , afirma novo controlador
O advogado Raphael 

Pinheiro Sales, 35 anos, é o 
novo Controlador Geral do 
Município de Goiânia. Ele 

assume o cargo com o com-
promisso de manter e am-
pliar a transparência da ges-
tão do prefeito Paulo Garcia, 

que já figura como a melhor 
colocada em transparência 
do Estado de Goiás. Em sua 
opinião, a transparência é o 

novo mote de pensamento 
da administração pública. 
“Goiânia tem que continuar 
atuando na vanguarda nesse 

quesito”, defende. Militante 
em Direito Eleitoral em sua 
juventude, Raphael Sales teve 
forte atuação no movimento 

estudantil como presidente 
do Centro Acadêmico Clóvis 
Beviláqua (da Universidade 
Católica de Goiás).

editais@portalgazeta.com.br

Publicidade Legal, no Gazeta é Legal

(62) 4101-0226
SÓ NO GAZETA VOCÊ TEM O MENOR PREÇO EM SUAS PUBLICAÇÕES



Quinta-feira,
3 de dezembro de 2015 7

Alta Roda
blog: www.herculesdias.com.br

Hércules Dias 

Vigilância esclarece
A Superintendente de Vigilância em Saúde, Flúvia Amorim, 
esclarece que não há casos confirmados de Zika vírus e, 
portanto, nem de microcefalia por Zika vírus  em recém-
nascidos no município de Goiânia, até o momento. 
Segundo ela, foram notificados seis casos de microcefalia 
que ainda estão em processo de investigação de acordo 
com os protocolos do Ministério da Saúde. Destes seis 
casos, cinco são residentes em Goiânia e um no interior.

Microcefalia
Flúvia esclarece ainda que a microcefalia não é um 
agravo novo. Trata-se de uma malformação congênita em 
que o cérebro não se desenvolve de maneira adequada. 
Na atual situação, a investigação da causa é que tem 
preocupado as autoridades de saúde. Neste caso, os 
bebês nascem com perímetro cefálico (PC) menor que o 
normal, que habitualmente é superior a 33 cm.

 Bactérias
Esse defeito congênito pode ser efeito de uma série 
de fatores de diferentes origens, como as substâncias 
químicas, agentes biológicos (infecciosos), como 
bactérias, vírus e radiação. De acordo com orientação 
do  Ministério da Saúde, todo caso de microcefalia deve 
ser notificado e investigado.  O objetivo  inicial desta 
notificaçao é detectar anormalidades no padrão de 
ocorrência de casos de microcefalia em nosso municipio.

O estimado e competente Júlio Pimenta, 
chefe de gabinete do deputado Lissauer 
Vieira, é o ilustre aniversariante desta 
quinta-feira, quando, por certo, receberá 
um festival de abraços pela data. Com 
os cumprimentos de toda a equipe 
da coluna Alta Roda e de sua família, 
representada pela esposa Nalygia.

Arquivo pessoal

Ministro de Ciências e Tecnologia, Celso 
Pansera, e Hércules Dias, na abertura do 
Fórum Mundial de Mídia Eletrônica, realizado 
no município de Bonito - MS

Arquivo Pessoal

Contato Publicitário
(Comercial do Jornal)

Foco, determinação e comprometimento 
são extremamente importantes para o 

desenvolvimento do trabalho!

Experiência será um diferencial.
Enviar Currículo para contato: 

iuryariquenes@gmail.com

VAGA DE EMPREGO

CONTRATA
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Ator de “Magic Mike” fala sobre 
briga com Channing Tatum 

O ator Alex Pettyfer 
finalmente quebrou o si-
lêncio sobre sua supos-
ta briga com Channing 
Tatum nas gravações de 
“Magic Mike”. Em en-
trevista, ele confirmou o 
desentendimento com o 
galã. ”Channing Tatum 
não gosta de mim por 
muitas razões – e muitas 
dessas razões foram cul-
pa minha”, disse Pettyfer.

Com fama de bad boy 
em Hollywood, Alex Pet-
tyfer conta que sua parti-
cipação em “Magic Mike” 
quase foi vetada por 
Channing Tatum e ele só 
entrou no longa porque o 
astro foi convencido pelo 
diretor Steven Soderber-
gh. “Tatum achava que eu 
era um risco”, explicou. 
O ator de 25 anos ainda 
falou que passava a maior 
parte do tempo quieto no 
set do longa, lançado em 
2012. “Eu não falava no 
set, tinha medo de falar. 
Eu fazia meu trabalho e 

sentava em um canto e 
ouvia música porque 
meus agentes diziam que 
tudo que eu fazia era erra-
do”, disse.

Ainda no bate-papo, 
Alex Pettyfer contou que 
acabou devendo dinheiro 
a um amigo de Channing 
Tatum e isso abalou ainda 
mais a relação entre eles. 
“Quando cheguei no set, 
todo mundo já sabia que 
o Channing me odiava, e 
o que ele falvava era lei, 
já que ele era a estrela do 
filme”, explicou o ator.

“Magic Mike” teve seu 
primeiro longa lançado 
em 2012, com Matthew 
McConaughey no elenco. 
Neste ano, o filme ganhou 
uma nova versão, “Magic 
Mike XXL”, que não teve 
a volta de McConaughey 
e Alex Pettyfer. Pettyfer 
alugou o apartamento de 
um amigo de Channing e, 
quando saiu, não pagou o 
aluguel. Segundo o ator, 
ele se esqueceu de acer-

tar a dívida porque um pa-
rente seu tinha morrido. 
Pettyfer então recebeu um 
email de Tatum com “con-
teúdo negativo”. 

— Ele me viu como um 
risco. Eu realmente fiz a 
coisa errada, mas no fi-
nal eu disse basicamente 
“F***-se! O que é dinheiro 
quando a vida é mais im-
portante? Não vou pagar 
isso”. Eu deveria ter pago, 
mas ele procurava uma 
desculpa para não gostar 
de mim. 

Na entrevista, o galã 
ainda falou sobre sua 
fama de não saber se por-
tar nos sets dos filmes e 
ainda elogiou Tatum. 

— Eu assumiria se fos-
se verdade, mas não é. 
Meu problema não acon-
tece quando eu estou fil-
mando, acontece depois, 
durante a promoção, por-
que eu tenho muito medo 
de voar. Ele [Tatum] é um 
inteligente e extraordinário 
homem de negócios.

A irmã mais ousada 
das Kardashian, que mais 
muda e que sempre está 
nas mídias aproveitou a 
fama para posar sexy para 
a revista americana “Inter-
view”. Com roupas e poses 
sexies, Kylie Jenner mos-
trou seu lado sensual.    A 
Kardashian comentou so-
bre Instagram e Snapchat. 
“Tiro fotos das minhas bol-
sas e carros porque é o que 
eu acho que os seguidores 
querem ver. Mas eu não 
sou nada assim.”

Kylie aproveitou para 
tirar fotos sensuais para 
a revista, no maior estilo 
“sex doll”: roupas vaza-
das, bumbum de fora, 
“presa” em uma caixa.

Kylie Jenner posa no maior 
estilo “sex doll”

Com um corpo de causar inveja a mui-
tas mulheres, Paula Fernandes sempre 
escutou críticas e comentários sobre a sua 
silhueta e a cintura fininha. A cantora foi 
uma das entrevistadas no “Programa do 
Jô” de terça-feira (1) e aproveitou o mo-
mento para desmentir os rumores de que 
havia retirado uma costela para afinar a 
cintura. Questionada por Jô Soares sobre 
os boatos, Paula Fernandes se defendeu: 
“Eu jamais teria coragem de tirar uma 
costela”, disse. “Eu já ouvi milhões de 
especulações. Infelizmente, as pessoas 
comentam qualquer coisa”, desabafou.

Nascida no interior de Minas Gerais, 
Paula revela que não troca a vida no cam-
po e que adora andar descalça pela sua 
chácara. “Eu tenho os pés resistente, por-
que fui criada na roça, mas minha secretá-
ria sempre me lembra de hidratá-los”.

Típica criança da fazenda, a cantora 
lembra com saudade dos queijos artesa-
nais produzidos pela família. “Eu não con-
sigo viver sem. Quando eu era pequena a 
mamãe fazia de forma artesanal e, hoje, eu 
faço os meus queijos com a minha formi-
nha em formato de coração”.’

Paula Fernandes nega 
rumor sobre cintura fina

Fotos: Divulgação
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA HELENA BUENO, 
CPF: 983.648.041-20.

REQUERIMENTO Nº 18461

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA HELENA BUENO, CPF: 
983.648.041-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOT JARDIM 
DOM BOSCO NR  QD17-LT10 DOM BOSCO CIDADE OCIDENTA GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOT JARDIM DOM BOSCO NR  QD17-LT10 DOM BOSCO CIDADE OCI-
DENTA GO 72880000
OU Q S R D LT 16 NR1 C PRQ ESPLANADA VALPARAISO DE G GO 
72876970, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 12.839 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.404,09 ( seis mil quatrocentos e 
quatro reais e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do dé-
bito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAS RODRIGUES SOBRINHO, CPF: 
491.485.241-15 E LENI CANDIDO JARDIM RODRIGUES, 

CPF: 575.240.171-20.
REQUERIMENTO Nº 24852

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). JOAS RODRIGUES SOBRINHO, CPF: 491.485.241-15 
e LENI CANDIDO JARDIM RODRIGUES, CPF: 575.240.171-20, devedor 
fiduciante do imóvel alienado, AV AEROPORTO QUADRA F NR 6 LT 06 
PARTE VILA CAROLINA0 FORMOSA GO 73803210, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança AV AEROPORTO QUADRA F NR 6 
LT 06 PARTE VILA CAROLINA0 FORMOSA GO 73803210
OU AV RIFAINA NR465  VILA CAROLINA FORMOSA GO 73803040, fica, 
por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária da matrícula nº. 50.338, a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 10.743,20 ( dez mil 
setecentos e quarenta e três reais e vinte centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIS RICARDO SANTOS FLEURY, 
CPF: 007.252.961-00.

REQUERIMENTO Nº 24863

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). LUIS RICARDO SANTOS FLEURY, CPF: 007.252.961-
00, devedor fiduciante do imóvel alienado, R 41 QUADRA 12 LOTE 03 CAS 
NR 3 A PQ LAGO DE FOR FORMOSA GO 73813864, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança R 41 QUADRA 12 LOTE 03 
CAS NR 3 A PQ LAGO DE FOR FORMOSA GO 73813864, fica, por este 
edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária da matrícula nº. 49.841, a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 8.319,27 ( oito mil tre-
zentos e dezenove reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HERMINIA MARQUES DE SOUSA, 
CPF: 306.139.731-00 E AILTON FREITAS SANTOS, 

CPF: 236.256.782-68.
REQUERIMENTO Nº 24772

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). HERMINIA MARQUES DE SOUSA, CPF: 306.139.731-
00 e AILTON FREITAS SANTOS, CPF: 236.256.782-68, devedor fiduciante 
do imóvel alienado, Q Q 9 LT A NR 12 AV CENTRAL FORMOSA FORMOSA 
GO 73813290, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
Q Q 9 LT A NR 12 AV CENTRAL FORMOSA FORMOSA GO 73813290, fica, 
por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária da matrícula nº. 48.345, a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 15.629,40 ( quinze mil 
seiscentos e vinte e nove reais e quarenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILSON ALVES DAS NEVES, 
CPF: 210.981.901-49.

REQUERIMENTO Nº 25027

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). WILSON ALVES DAS NEVES, CPF: 210.981.901-49, 
devedor fiduciante do imóvel alienado, R 08 NR  QD 26 LT 04 JD TRIAN-
GULO FORMOSA GO 73808288, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 08 NR  QD 26 LT 04 JD TRIANGULO FORMOSA 
GO 73808288, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 44.659, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 28.204,20 ( vinte e oito mil duzentos e quatro reais e vinte centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DARLAN SAMPAIO MELO, 
CPF: 038.635.161-92.

REQUERIMENTO Nº 20152

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DARLAN SAMPAIO MELO, CPF: 
038.635.161-92, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q 31 LOTE NR 
31 CASA 01 PQ NV FRIBURGO CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 31 LOTE NR 31 
CASA 01 PQ NV FRIBURGO CIDADE OCIDENTA GO 72880000, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 179.642 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.785,40 ( um mil setecentos e oitenta e cinco reais e 
quarenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Oci-
dental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamen-
te, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AVANILDO CARIOLANO COSTA, 
CPF: 708.134.771-15 E ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA, 

CPF: 020.101.751-23.
REQUERIMENTO Nº 25032

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). AVANILDO CARIOLANO COSTA, CPF: 708.134.771-
15 e ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 020.101.751-23, devedor 
fiduciante do imóvel alienado, RUA CEL PEDRO BORBA NR 8 QD 59 JD 
CALIFORNIA FORMOSA GO 73807680, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança RUA CEL PEDRO BORBA NR 8 QD 59 JD 
CALIFORNIA FORMOSA GO 73807680, fica, por este edital, INTIMADO, 
em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da 
matrícula nº. 11.361, a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 57.507,50 ( cinquenta e sete mil quinhentos e sete reais 
e cinquenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do 
débito poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSANGELA DE SOUSA LOPES, 
CPF: 022.634.171-25.

REQUERIMENTO Nº 25131

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ROSANGELA DE SOUSA LOPES, CPF: 022.634.171-
25, devedor fiduciante do imóvel alienado, R 24 QUADRA 41 LT 01 A 03 
NR 1 PQ VL VERDE FORMOSINHA FORMOSA GO 73800000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança R 24 QUADRA 41 LT 01 
A 03 NR 1 PQ VL VERDE FORMOSINHA FORMOSA GO 73800000, fica, 
por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária da matrícula nº. 49.969, a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.367,01 ( seis mil 
trezentos e sessenta e sete reais e um centavo ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO EVERTON BEZERRA 
LIMA, CPF: 027.912.301-90.
REQUERIMENTO Nº 25150

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO EVERTON BEZERRA LIMA, CPF: 
027.912.301-90, devedor fiduciante do imóvel alienado, R 4 NR 4 QD 09 
LT 4C PARQUE LAGO FORMOSA GO 73813828, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança R 4 NR 4 QD 09 LT 4C PARQUE 
LAGO FORMOSA GO 73813828
OU ROD BALDICERO FILOMENO NR3486  R. DA ILHA FLORIANOPOLIS 
SC 88064000, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 50.588, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
21.617,80 ( vinte e um mil seiscentos e dezessete reais e oitenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DA PAIXAO SPINDOLA DE 
SOUSA, CPF: 479.706.181-20.

REQUERIMENTO Nº 25104

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). MARIA DA PAIXAO SPINDOLA DE SOUSA, CPF: 
479.706.181-20, devedor fiduciante do imóvel alienado, R VISCONDE DE 
PORTO SEGURO NR 22  CENTRO FORMOSA GO 73801010, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança R VISCONDE DE PORTO 
SEGURO NR 22  CENTRO FORMOSA GO 73801010
OU RUA S NOME QD 14 LT 22 NR24 PT 22 E 24 ST BELA VISTA FOR-
MOSA GO 73808775, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 
50.359, a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 61.764,90 ( sessenta e um mil setecentos e sessenta e quatro reais 
e noventa centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do 
débito poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADEMILSON SILVA DOS ANJOS, 
CPF: 823.097.525-68.

REQUERIMENTO Nº 25152

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADEMILSON SILVA 
DOS ANJOS, CPF: 823.097.525-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE 10, DA QUADRA 61, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍ-
PIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 10, 
DA QUADRA 61, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
26.158 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 11.169,00 ( onze mil e cento e sessenta e nove 
reais  ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLON RODRIGUES DE JESUS, 
CPF: 012.849.571-52.

REQUERIMENTO Nº 25088

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARLON 
RODRIGUES DE JESUS, CPF: 012.849.571-52, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 01A-15, DA QUADRA 15, RESIDENCIAL JARDIM 
PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 01A-15, DA QUADRA 15, RESIDENCIAL 
JARDIM PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 14.827 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 12.255,50 (  doze mil duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lan-
çado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

DIADORINA
Espetáculo cultural acontece na Geppetto dia 4 de dezembro

Residentes nos campos 
gerais do Norte de Minas 
Gerais, o Grupo Diadorina, 
formado por mulheres ser-
tanistas, nasce do coração 
do projeto Ponto de Cultu-
ra Seu Duchim, realizado 
pelo Instituto Rosa e Sertão 

desde o ano de 2009, como 
uma das ressonâncias das 
folias arte-video-musicais 
e de Memória Viva. Por 
meio da pesquisa musi-
cal, corporal e contos do 
imaginário das festas de 
Reis, busca difundir o lema 

“Pelo Cerrado e suas cultu-
ra em pé” entrelaçando no 
palco a dança, a música e 
o teatro. Criado no ano de 
2013, Diadorina traz um 
intenso diálogo de muito 
respeito junto às comuni-
dades dos Vales do Uru-

cuia e Carinhanha e Sertão 
Veredas- Peruaçu (MG e 
BA) e suas paisagens, re-
fletindo assim em um tra-
balho artístico que traz a 
pisada no chão com a força 
do lugar. Entre saias, violas 
e tambores, cantam.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES 
DE SOUZA, CPF: 986.124.761-00.

REQUERIMENTO Nº 25163

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO DAS 
CHAGAS GOMES DE SOUZA, CPF: 986.124.761-00, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 34 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 34 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 33.380 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 16.744,70 ( dezesseis 
mil setecentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO ALCIONE DO 
NASCIMENTO, CPF: 538.384.831-20.

REQUERIMENTO Nº 25212

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUNDO 
ALCIONE DO NASCIMENTO, CPF: 538.384.831-20, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 11 DA QUADRA 18, JARDIM DA BARRAGEM 
V, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 11 DA QUADRA 18, JARDIM DA BARRAGEM V, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 44.516 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 12.789,60 (  doze mil 
setecentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos ), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de presta-
ções anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, 
Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS EDUARDO OLIVEIRA DIAS, 
CPF: 002.664.090-24 E MARLUCE APARECIDA FRANCO DE 

OLIVEIR, CPF: 022.451.391-51.
REQUERIMENTO Nº 25228

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) res-
pectivo(a), Sr(a). LUCAS EDUARDO OLIVEIRA DIAS, CPF: 002.664.090-24 
e MARLUCE APARECIDA FRANCO DE OLIVEIR, CPF: 022.451.391-51, 
devedor fiduciante do imóvel alienado, R 10A QUADRA 30 NR 13 SETOR 
C JARDIM BELA VI FORMOSA GO 73808867, a qual não tendo sido en-
contrada no endereço de cobrança R 10A QUADRA 30 NR 13 SETOR C 
JARDIM BELA VI FORMOSA GO 73808867, fica, por este edital, INTIMA-
DO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária 
da matrícula nº. 53.833, a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 5.629,05 ( cinco mil seiscentos e vinte e nove 
reais e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do 
débito poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO SANTOS DOS ANJOS, 
CPF: 015.429.861-17.

REQUERIMENTO Nº 25196

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCELO SAN-
TOS DOS ANJOS, CPF: 015.429.861-17, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 16 DA QUADRA 07, JARDIM VITÓRIA, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 16 
DA QUADRA 07, JARDIM VITÓRIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
40.439 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 19.628,80 ( dezenove mil seiscentos e vinte 
e oito reais e oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 

DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PIERRE JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
FREITAS, CPF: 992.436.951-34.

REQUERIMENTO Nº 25230

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PIERRE JOSE 
ANTONIO DOS SANTOS FREITAS, CPF: 992.436.951-34, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 2A-10 DA QUADRA 65, JARDIM DA 
BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 2A-10 DA QUADRA 65, JARDIM DA BAR-
RAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.461 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 10.559,30 ( 
dez mil quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LILIAN RAFAELLE DA SILVA MATOS, 
CPF: 007.006.521-75 E LUIZ FERNANDO GOMES PINTO JUNIOR, 

CPF: 722.831.221-04.
REQUERIMENTO Nº 25183

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) res-
pectivo(a), Sr(a). LILIAN RAFAELLE DA SILVA MATOS, CPF: 007.006.521-
75 e LUIZ FERNANDO GOMES PINTO JUNIOR, CPF: 722.831.221-04, 
devedor fiduciante do imóvel alienado, Q 12 RUA A LTS 2.4 E 6B NR 6 
PARTE DOS L SETOR BELA VIS FORMOSA GO 73808820, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 12 RUA A LTS 2.4 E 
6B NR 6 PARTE DOS L SETOR BELA VIS FORMOSA GO 73808820, fica, 
por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária da matrícula nº. 53.090, a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 30.671,30 ( trinta mil 
seiscentos e setenta e um reais e trinta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

editais@portalgazeta.com.br
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SÓ NO GAZETA VOCÊ TEM O MENOR PREÇO EM SUAS PUBLICAÇÕES

REDUÇÃO DE CESÁREAS
Justiça determina que operadoras paguem três vezes mais por parto normal

A Justiça Federal em São 
Paulo determinou esta se-
mana que a Agência Nacio-
nal de Saúde Suplementar 
(ANS) crie normas para que 
planos de saúde paguem 
aos profissionais de saú-
de, no mínimo, três vezes 

mais por parto normal do 
que por cesárea. A decisão 
foi provocada por ação do 
Ministério Público de São 
Paulo, com a intenção de 
reduzir o número de partos 
cirúrgicos no país. A agên-
cia tem 60 dias para elabo-

rar resoluções normativas 
que apliquem a determina-
ção judicial e, em caso de 
descumprimento, terá que 
pagar R$ 10 mil por dia. A 
Justiça também determi-
nou que a agência regula-
dora crie notas de qualifi-

cação para as operadoras, 
de acordo com as ações 
para redução de cesarianas. 
Estão obrigados, ainda, a 
credenciar e possibilitar 
a atuação de enfermeiros 
obstétricos e obstetrizes no 
acompanhamento.
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TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALERIA DA SILVA CANDIDO, 
CPF: 039.006.641-96.

REQUERIMENTO Nº 25235

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). VALERIA DA SILVA CANDIDO, CPF: 039.006.641-96, 
devedor fiduciante do imóvel alienado, R 14 QUADRA 05 CASA NR 22 
SETOR A SETOR BELA VIS FORMOSA GO 73808785, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança R 14 QUADRA 05 CASA NR 
22 SETOR A SETOR BELA VIS FORMOSA GO 73808785, fica, por este 
edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária da matrícula nº. 51.801, a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.848,10 ( três mil 
oitocentos e quarenta e oito reais e dez centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LENIRA ELIZABETE DE JESUS 
RAMOS, CPF: 332.741.298-79.

REQUERIMENTO Nº 25396

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LENIRA ELIZABETE DE JESUS 
RAMOS, CPF: 332.741.298-79, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CON REC.PALMEIRAS III Q5 CS NR 11 MOD.A LT14 RECREI MOSSORO 
CIDADE OCIDENTA GO 72885440, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CON REC.PALMEIRAS III Q5 CS NR 11 MOD.A 
LT14 RECREI MOSSORO CIDADE OCIDENTA GO 72885440, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 4.797 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.051,59 ( três mil cinquenta e um reais e cinquenta e nove centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DAVINA BARBOSA DE SATELIS, 
CPF: 380.923.011-15.

REQUERIMENTO Nº 25406

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DAVINA BAR-
BOSA DE SATELIS, CPF: 380.923.011-15, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 21 DA QUADRA 24, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 21 DA 
QUADRA 24, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.794 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 10.403,70 ( dez mil quatrocentos e três reais e setenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIANE ETIENE PEREIRA DOS 
SANTOS, CPF: 045.433.011-10 E IVANILTON PEREIRA DA SILVA, 

CPF: 004.389.881-59.
REQUERIMENTO Nº 25269

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JAIANE ETIENE 
PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 045.433.011-10 e IVANILTON PEREIRA DA 
SILVA, CPF: 004.389.881-59, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 01-C DA QUADRA 05, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01-C 
DA QUADRA 05, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
46.657 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 15.565,00 ( quinze mil e quinhentos e sessenta e cinco 
reais  ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS GOMES ALVES, 
CPF: 701.966.481-49.

REQUERIMENTO Nº 25410

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) res-
pectivo(a), Sr(a). MARCOS GOMES ALVES, CPF: 701.966.481-49, devedor 
fiduciante do imóvel alienado, R 12, QD 12 LT 15-A NR  LOTE PARQUE 
LAGO FORMOSA GO 73813856, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 12, QD 12 LT 15-A NR  LOTE PARQUE LAGO 
FORMOSA GO 73813856, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 
52.513, a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 10.305,10 ( dez mil trezentos e cinco reais e dez centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na 
agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhan-
guera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MIKELINE MACIEL PINTO, 
CPF: 048.001.081-10.

REQUERIMENTO Nº 25250

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MIKELINE MACIEL 
PINTO, CPF: 048.001.081-10, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 04 DO RESIDENCIAL MALIBU II, DO LOTE 20A DA QUADRA 56, 
SETOR 07, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 04 DO RESIDENCIAL 
MALIBU II, DO LOTE 20A DA QUADRA 56, SETOR 07, PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.601 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.516,68 ( 
quatro mil quinhentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

editais@portalgazeta.com.br
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SÓ NO GAZETA VOCÊ TEM O MENOR PREÇO EM SUAS PUBLICAÇÕES

EDUCAÇÃO
Brasileiros podem usar Enem para entrar em instituições de Portugal

Os participantes do 
Exame Nacional do Ensi-
no Médio (Enem) poderão 
usar as notas na avaliação 
para entrar em mais quatro 
instituições portuguesas, 
informou hoje (2) o Insti-
tuto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais 
(Inep). A partir do ano 
que vem, as universida-
des de Lisboa e de Aveiro 
e os institutos politécnicos 
de Coimbra e da Guarda 
passarão a utilizar o Enem 
na seleção de estudantes 

brasileiros. Entre outros 
cursos, os interessados 
poderão concorrer a vagas 
nas áreas de educação, co-
municação e desporto, tec-
nologia e gestão, turismo e 
hotelaria e saúde. 

De acordo com o Inep, 

a seleção de estudantes 
de outros países para as 
instituições de ensino 
superior de Portugal terá 
início em janeiro de 2016. 
O resultado do Enem 2015 
deverá ser divulgado no 
mesmo mês. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSIMAR MARQUES LOPES, CPF: 
013.701.581-06 E PEDRITA ALVES DE LIMA, 

CPF: 018.027.701-43.
REQUERIMENTO Nº 25420

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSIMAR MAR-
QUES LOPES, CPF: 013.701.581-06 e PEDRITA ALVES DE LIMA, CPF: 
018.027.701-43, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 6A-16 
DA QUADRA 67, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 6A-16 DA QUA-
DRA 67, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
39.410 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 9.448,36 ( nove mil quatrocentos e quarenta 
e oito reais e trinta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDIVINO JOSE TORRES, 
CPF: 016.380.261-06 E VILMARA ARTEMES RICARTE TORRES, 

CPF: 020.662.291-05.
REQUERIMENTO Nº 25639

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). VALDIVINO JOSE TORRES, CPF: 016.380.261-06 e 
VILMARA ARTEMES RICARTE TORRES, CPF: 020.662.291-05, devedor 
fiduciante do imóvel alienado, RUA 11 QD 69 LOTE 12C CASA NR 12 
QD69 LT12C FORMOSA FORMOSA GO 73813852, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança RUA 11 QD 69 LOTE 12C CASA NR 
12 QD69 LT12C FORMOSA FORMOSA GO 73813852, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária da matrícula nº. 48.846, a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 38.754,40 ( trinta e oito mil setecentos 
e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GELSOMANO VIEIRA DE SOUSA, 
CPF: 010.115.691-08.

REQUERIMENTO Nº 25689

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). GELSOMANO VIEIRA DE SOUSA, CPF: 010.115.691-
08, devedor fiduciante do imóvel alienado, AV C NR 30 QD 15 28/30 JD 
BELA VISTA FORMOSA GO 73808815, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança AV C NR 30 QD 15 28/30 JD BELA VISTA 
FORMOSA GO 73808815, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 
49.348, a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.820,63 ( três mil oitocentos e vinte reais e sessenta e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS ANTONIO DE FARIA SODRE, 
CPF: 017.656.131-59.

REQUERIMENTO Nº 25580

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS ANTONIO DE FARIA SODRE, CPF: 
017.656.131-59, devedor fiduciante do imóvel alienado, R SANTA LUZIA 
NR 18 QUADRA 145 ST NORDESTE FORMOSA GO 73800000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança R SANTA LUZIA NR 18 
QUADRA 145 ST NORDESTE FORMOSA GO 73800000
OU RUA SANTA LUZIA NR100 A ST NORDESTE FORMOSA GO 73807400, 
fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 48.865, a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 14.219,00 
( quatorze mil e duzentos e dezenove reais  ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO MARQUES DE ARAUJO NETO, 
CPF: 045.893.141-18 E PABLO MARQUES DE ARAUJO CASTRO, 

CPF: 045.879.711-11.
REQUERIMENTO Nº 25750

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO MARQUES DE ARAUJO NETO, CPF: 
045.893.141-18 e PABLO MARQUES DE ARAUJO CASTRO, CPF: 
045.879.711-11, devedor fiduciante do imóvel alienado, S CH EUNICE QD 
01 LOTE NR 27  CH SOSSEGO FORMOSA GO 73800000, a qual não ten-
do sido encontrada no endereço de cobrança S CH EUNICE QD 01 LOTE 
NR 27  CH SOSSEGO FORMOSA GO 73800000, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária da matrícula nº. 46.019, a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 8.432,45 ( oito mil quatrocentos e 
trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EUCIVAL BENTO ARAUJO, CPF: 
838.683.051-49 E ANTONIA PEDRO LINHARES, 

CPF: 645.505.591-87.
REQUERIMENTO Nº 25539

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EUCIVAL BEN-
TO ARAUJO, CPF: 838.683.051-49 e ANTONIA PEDRO LINHARES, CPF: 
645.505.591-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 29, DA 
QUADRA 06 NO RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE MUNICÍPIO., 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 29, 
DA QUADRA 06 NO RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE MUNICÍ-
PIO., fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 14.536 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.803,25 ( quatro mil 
oitocentos e três reais e vinte e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

ORÇAMENTO
Comissão aprova moção de repúdio à proposta de corte no Bolsa Família

Por unanimidade, 30 
deputados da Comissão de 
Seguridade Social aprova-
ram hoje (2) uma moção de 
repúdio a qualquer redução 
no orçamento do Progra-
ma Bolsa Família. A atitude 

foi tomada em meio a uma 
série de críticas, tanto de de-
putados governistas quan-
to da oposição, ao corte de 
R$ 10 bilhões no programa, 
proposto pelo relator do Or-
çamento, deputado Ricardo 

Barros (PP-PR). A unanimi-
dade foi possível porque o 
relator já havia se ausentado 
da comissão, destinada a 
ouvir a ministra do Desen-
volvimento Social e Com-
bate à Fome, Tereza Cam-

pello. “Continuo apreensiva 
[com o assunto], porque 
este seria um prejuízo mui-
to grande para o Brasil, mas 
contamos com o apoio de 
um conjunto de deputados 
muito importante.”
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TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GISELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, 
CPF: 038.119.091-93.

REQUERIMENTO Nº 25839

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) res-
pectivo(a), Sr(a). GISELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, CPF: 038.119.091-
93, devedor fiduciante do imóvel alienado, R 03 QD 46 LT NR 7  PQ LAGO 
DE FOR FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 03 QD 46 LT NR 7  PQ LAGO DE FOR FORMOSA 
GO 73800000, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 51.752, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
9.771,56 ( nove mil setecentos e setenta e um reais e cinquenta e seis cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIANA VIEIRA DE CARVALHO, 
CPF: 020.239.101-96.

REQUERIMENTO Nº 25857

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). JULIANA VIEIRA DE CARVALHO, CPF: 020.239.101-
96, devedor fiduciante do imóvel alienado, R 12 QD 71 NR 11 CASA PQ 
LAGO FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 12 QD 71 NR 11 CASA PQ LAGO FORMOSA GO 
73800000, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobi-
liário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 50.894, a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.976,36 
( cinco mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

 

REGISTRO DE IMÓVEIS E 1° TABELIONATO 
DE NOTAS E TABELIONATO E OFICIALATO 

DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979 

 O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,Oficial   
 do Registro de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas,   
 da Comarca Caldas Novas, Goiás. 

FAZ SABER a todos os interessados que HEBER CROSARA, brasilei-
ro, divorciado, construtor civil, CI n° 1728456 2a via DGPC/GO, CPF n° 
463.664.901-04, residente e domiciliado nesta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal 
n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para o registro de um DESMEM-
BRAMENTO denominado “Um lote de terras para construção urbana 
de n° 16, da quadra n° 25, sito à Rua Antonio Antenor Rodovalho, no 
loteamento denominado “PARQUE RESIDENCIAL HOLLIDAY”, nesta 
cidade, com a área de 360,00m2, medindo: 12,00m de frente para a Rua 
Antonio Antenor Rodovalho; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o 
lote n° 17; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote n° 22; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confrontando com o lote n° 15”, da matrícula n°. 33.349 
do Registro de Imóveis da Comarca de Caldas Novas- Goiás. O DESMEM-
BRAMENTO passará a denominar-se “LOTE 16-A, da quadra 25, situa-
do na Rua Antônio Antenor Rodovalho, no loteamento denominado 
PARQUE RESIDENCIAL HOLLIDAY, nesta cidade, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua Antônio Antenor Rodovalho; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 16-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote 
22; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote 15; perfazendo 
área total de 180,00m2”; e “LOTE 16-B, da quadra 25, situado na Rua 
Antônio Antenor Rodovalho, no loteamento denominado PARQUE 
RESIDENCIAL HOLLIDAY, nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para 
a Rua Antônio Antenor Rodovalho; pelo lado direito, 30,00m confrontando 
com o lote 17; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote 22; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confrontando com o lote 16-A; perfazendo área total de 
180,00m2”, conforme planta e memorial descritivo, que faz parte do inte-
grante Decreto n°. 1.193/2015 expedido em Caldas Novas — Goiás, 28 de 
setembro de 2015, nos termos da Lei Municipal n°. 1822 de 30 de dezembro 
de 2011, alterada pela Lei 2.230 de 23 de abril de 2015. Para que chegue 
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no 
jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo 
nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766. 
 

Caldas Novas, 10 de novembro de 2015.

Divina Selma dos Santos Leal
Oficiala e Tabeliã Substituta
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REGISTRO DE IMÓVEIS E 1° TABELIONATO 
DE NOTAS E TABELIONATO E OFICIALATO 

DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979 

 O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,Oficial   
 do Registro de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas,   
 da Comarca Caldas Novas, Goiás. 

FAZ SABER a todos os interessados que ANA REGINA MACHADO, 
brasileira, divorciada, costureira, CI-RG n° 2295448 2a Via DGPC/GO, 
CPF n° 567.048.441-04, residente e domiciliada nesta cidade, depositou 
nesta serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para o registro de um 
DESMEMBRAMENTO denominado “Um terreno denominado lote n° 
12-R, da quadra n° 19, situado na Avenida Caldas Novas, no lotea-
mento denominado “CALDAS DO OESTE”, nesta cidade, resultante do 
Remembramento dos lotes nos 12-B e 12-C, da mesma quadra, medindo: 
25,12m de frente para a Avenida Caldas Novas; pelo lado direito, 22,10m 
confrontando com o lote n° 13; pelo fundo, 25,12m confrontando com 
o lote n° 11; e, pelo lado esquerdo, 25,98m confrontando com os lotes 
n°s 12 e 12-A, perfazendo a área total de 600,67m2”, da matrícula n°. 
101.225 do Registro de Imóveis da Comarca de Caldas Novas- Goiás. O 
DESMEMBRAMENTO passará a denominar-se “LOTE 12-B, da quadra 
19, situado na Avenida Caldas Novas, no loteamento denominado 
CALDAS DO OESTE, nesta cidade, medindo: 8,38m de frente para a 
Avenida Caldas Novas; pelo lado direito, 24,72m confrontando com o 
lote 12-C; pelo fundo, 8,22m confrontando com o lote 11; e, pelo lado 
esquerdo, 25,98m confrontando com os lotes 12 e 12-A; perfazendo área 
total de 208,83m2”; “LOTE 12-C, da quadra 19, situado na Avenida 
Caldas Novas, no loteamento denominado CALDAS DO OESTE, 
nesta cidade, medindo: 8,37m de frente para a Avenida Caldas Novas; 
pelo lado direito, 23,41 m confrontando com o lote I2-D; pelo fundo, 8,45m 
confrontando com o lote 11; e, pelo lado esquerdo, 24,72m confrontando 
com o lote 12-B; perfazendo área total de 200,92m2”; e “LOTE 12-D, 
da quadra 19, situado na Avenida Caldas Novas, no loteamento 
denominado CALDAS DO OESTE, nesta cidade, medindo: 8,37m de 
frente para a Avenida Caldas Novas; pelo lado direito, 22,10m confrontando 
com o lote 13; pelo fundo, 8,45m confrontando com o lote II; e, pelo lado 
esquerdo, 23,41m confrontando com o lote 12-C; perfazendo área total 
de 190,92m2”, conforme planta e memorial descritivo, que faz parte do 
integrante Decreto n°. 562/2015 expedido em Caldas Novas — Goiás, 25 
de junho de 2015, nos termos da Lei Municipal n°. 1822 de 30 de dezembro 
de 2011, alterada pela Lei 2.230 de 23 de abril de 2015. Para que chegue 
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no 
jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo 
nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766.  
 

Caldas Novas, 27 de novembro de 2015.

 Leandro Félix de Sousa
Oficial
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ESEE DE:EE

Jorge comenta com Sueli 
que acredita que Luciana 
ainda goste de Rodrigo. Kri-
ca tenta dar aulas de ver-
dade para Cleiton. Arthur 
tenta sabotar a prova e Júlia 
se preocupa. Luciana afir-
ma a Luan que não sabe 
se conseguirá retomar a 
amizade com ele. Cleiton 
sugere que Glauco participe 

com ele das aulas de Krica. 
Miguel insiste em questionar 
a paternidade do bebê de 
Ciça. Uodson exige que Ali-
na lhe peça desculpas. Bia 
não consegue se aproximar 
de Rafaela. Nanda e Jéssica 
lamentam que Carla tenha 
perdido o emprego por cau-
sa da contratação de Nanda 
na loja de roupa de bebê.

Malhação “Seu Lugar no Mundo”

Além do Tempo

Cúmpleces de um Resgate

Totalmente Demais

A Regra do Jogo

resumo de novelas

Melissa revela a Pedro 
que Lívia e Felipe têm um 
caso. Vitória diz a Bernardo 
que Maria Benvinda é mãe 
de Bento e afirma que aju-
dará o escritor a descobrir 
sua origem. Rosa convida 
Anita para cantar em seu 
restaurante. Felipe alerta 
Melissa sobre o seu com-
portamento com Alex.
Pérsio se muda para 

a casa de Botelho e 
Neném. Queiroz avisa aos 
funcionários as novas re-
gras da agência. Felipe e 
Lívia se encontram. Elias 
aconselha Mateus sobre 
seu dom. Vitória descon-
fia do silêncio de Luiz 
sobre Maria Benvinda. 
Michele se aproxima de 
Pedro. Bernardo faz uma 
surpresa para Emília.

Eliza aceita a proposta de 
Arthur para morar com ele. 
Jonatas fica perplexo ao sa-
ber que Eliza se mudará para 
a casa de Arthur, mas acaba 
aceitando a ideia. Carolina 
comenta com Pietro que Ar-
thur parece não se importar 
com sua possível gravidez.
Jonatas faz uma surpre-

sa para Eliza. Eliza e Jo-
natas fazem a despedida 
da garota. Braço e Jacaré 
descobrem onde Jonatas 
mora. Jonatas leva Eliza 
para a casa de Arthur, 
para se certificar de que 
ela ficará bem. Arthur ex-
pulsa Jonatas de sua casa 
e os dois se enfrentam.

Laura entra na cozinha, vê 
a comida fora da geladeira e 
suspeita de Ofélio e Sandro. 
Quando ela vai embora, os 
meninos pegam a comida 
e saem. Padre Lutero diz a 
Augusto que não quer ver 
ele próximo de sua sobrinha. 
Pedro e Helena se propõem 
a ajudar Flávia e Augusto a 

se encontrarem. Felipe vai 
ao porão ficar com Isabela, 
enquanto Joaquim vai até o 
quarto onde Manuela está. 
Meire não consegue dormir, 
preocupada com seu gato.
Júlia fica em sua casa 
preocupada com seus 
irmãos. Giuseppe dá uma 
bronca nos menino 

Juliano se recusa a tra-
balhar para a facção e en-
frenta Zé Maria. Romero 
promete a Tóia que ficará 
ao seu lado. Zé Maria en-
trega Juliano a Guerra. 
Régis pensa em pedir de-
missão por causa do bei-
jo em Nora. Dante insiste 
em encontrar o marido de 
Lara. Feliciano confessa 
a Úrsula que não sabe 
onde a família irá morar.
César invade a casa de 

Domingas, que pede 
ajuda a Indira. Merlô se 
recusa a se apresentar 
com Andressa e confron-
ta Adisabeba. Romero 
chantageia Zé Maria para 
salvar Tóia. Dante ten-
ta negociar com Juliano. 
Ascânio descobre o pa-
radeiro de Tóia. Orlando 
desconfia de Conceição. 
Belisa vai até a delegacia 
e implora para que Dante 
liberte Juliano.

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

NHOQUE DE BATATA MARAVILHOSO

INGREDIENTES
6 batatas grandes
4 colheres (sopa) de maionese
farinha até a massa desgrudar das 
mãos
sal a gosto
1 pacote de molho de tomate
1 caixa de creme de leite
queijo prato

MODO DE PREPARO
Descasque as batatas e coloque 
para cozinhar em uma panela com 
água e sal a gosto
Depois de cozidas, coloque as 
batatas em uma tigela e misture 
com a maionese
Acrescente farinha e misture até a 
massa desgrudar das mãos
Modele rolinhos com a massa 
e corte em pequenos pedaços 
(aproximadamente 1 cm). Cozinhe-os em água 
fervente e retire-os quando subirem a superfície. 
Em uma panela, despeje o molho de tomate, o 
creme de leite, um pouco de sal e deixe esquentar

Em uma travessa, coloque os nhoques e despeje 
o molho por cima .Finalize com algumas fatias de 
queijo prato. Leve ao forno por 10 minutos apenas 
para gratinar o queijo.

TEIXEIRA MENDES CONTA

Um homem caminha por 
uma praia no Havaí e 
encontra uma lâmpada 
mágica.
Quando o gênio sai, lhe diz:
– Concedo-lhe um desejo.
– Gostaria que existisse
uma estrada que conectasse 
Ibiza com o Havaí.

– Isso é muito complicado e 
caro! Pense nos desastres 
ecológicos que ocasionaria!
– Tudo bem… Então quero 
ser capaz de entender 
as mulheres.
– Com quantas pistas você 
deseja a estrada?
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